
INDICAÇÃO Nº 
278
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao órgão competente, as providências cabíveis para que seja procedida doação, ao Município de Presidente Bernandes, de um (01) veículo da espécie Ambulância.

JUSTIFICATIVA

O Vereador Murilo Gomes de Oliveira, da Cidade de Presidente Bernandes, pede, em ofício, intermediação objetivando doação, pelo Governo do Estado, ao Município, de veículo do tipo ambulância.

Informa o Vereador que a região em que se situa Presidente Bernardes é uma das mais pobres do Estado de São Paulo, sendo que oitenta e oito por cento (88%) do atendimento no Hospital da Cidade é realizado para pacientes do Sistema Único de Saúde, motivo porque o equipamento é tão necessário, já que na maior parte desses pacientes possui menor renda e depende desse transporte para atendimento médico de urgência/emergência.

Considera o Edil, ainda, que em razão da reorganização das redes de assistência à saúde, aumenta a cada dia a demanda de transporte de pacientes para outras localidades.

O Vereador solicitante esclarece, mais, que, conforme estimativa do Instituto de geografia e Estatística, o Município tem 13.570 habitantes, motivo porque seriam necessárias cinco (05) ambulâncias para dar total atendimento à demanda, mas a Cidade conta com apenas dois (02) veículos da espécie Ambulância, com os quais fornece atenção também a seis (06) assentamentos, que encaminham seus enfermos do Hospital de Presidente Bernardes. 

Considera o subscritor que assiste razão ao Vereador no pedido formulado, tendo em vista as justificativas apresentadas, especialmente diante da ausência de recursos próprios do Município para efetuar a aquisição, motivo porque espera que a solicitação seja atendida.
Sala das Sessões, em

Deputado João Caramez
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